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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°_____, DE ____DE_______DE 2019. 
 

 

“Acrescenta os arts. 8º-A e 8º-B da 
Lei Complementar nº 114, de 30 de 
dezembro de 2002, que dispõe acerca 
do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores. ”  

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 
 
FAÇO SABER, que a Assembleia Legislativa do Estado do 

Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1° Acrescenta os arts. 8º-A e 8º-B, da Lei Complementar nº 114, de 30 de 
dezembro de 2002, que terá a seguinte redação: 
 
Art. 8º-A É proibido a apreensão, remoção, recolhimento ou a retenção de 
veículos pela identificação do não pagamento do imposto, exceto, naquelas 
hipóteses previstas na Lei Federal nº 9.503/1997 ou em Lei Estadual vigente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Não se aplica a proibição prevista no art. 8º-A quando a 
autoridade de trânsito estiver de posse de um Mandado Judicial.  
 
Art. 8º-B É permitido a autoridade de trânsito a notificação e/ou a advertência ao 
condutor do veículo quando verificar a inadimplência do IPVA, multas e demais 
tributos.  
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões “Deputado FRANCISCO CARTAXO”, 
19 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder MDB 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 
O Projeto de Lei Complementar em questão tem como 

objetivo impedir o Estado de recolher, apreender ou reter sobre o seu poder, ou 
seja, não permitindo a circulação de veículos de pessoas com débitos com 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA. 

 
Vale destacar, que é de competência dos estados legislar 

sobre o IPVA, conforme o inciso III, art. 155, da Constituição Federal de 1988. 
 
Nessa senda, é expressamente vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, utilizar tributo com efeito de 
confisco, com fulcro no inciso IV, do art. 150 da Carta Magna de 1988. 

 
Dessa forma, percebemos que o princípio do não confisco 

diz que o Estado não pode utilizar os tributos para retirar os bens do cidadão e 
incorporá-los ao tesouro estadual, ou repassá-los a outros. 

 
A Constituição impõe um limite ao poder do Estado de 

tributar e a forma de cobrar esse imposto. 
 
O Estado ao proibir a circulação de veículos com atrasos 

no pagamento do imposto ora em comento apresenta uma clara violação dos 
direitos constitucionais do cidadão-contribuinte. 

 
O ato administrativo de apreensão representa, assim, clara 

violação dos direitos constitucionais do cidadão-contribuinte, verdadeira sanção política 
que é historicamente rechaçada pelos Tribunais, inclusive pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF), nas súmulas nº 70, 323 e 547. 

 
Assim, mesmo havendo previsão no CTB autorizando o 

recolhimento do veículo, a medida é inconstitucional e não deveria ser aplicada pelas 
autoridades. 

  
Vale lembrar que tramita na Câmara dos Deputados o PL 

8494/2017, que pretende impedir esse tipo de apreensão. 
  
 Propostas legislativas parecidas estão em trâmite nos Estados 

de Goiás e Minas Gerais. Outros Estados da Federação já foram impedidos de se valer 
dessa prática por força decisões judiciais liminares, como no caso de Goiás. No Pará a 
seccional da OAB/PA respondeu a uma consulta na qual também se posiciona de forma 
contrária a medida. 
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O Estado não pode utilizar apreensão do veículo por falta 
de pagamento do licenciamento, do IPVA ou de qualquer outro tributo, pois se 
trata de um ato abusivo do poder de polícia que tem o Estado. 

 
O Confisco ou confiscação é o ato pelo qual se apreendem 

e se adjudicam ao fisco, bens pertencentes a outro, por ato administrativo ou por 
sentença judicial, fundados em lei. 

 
Sabe-se que o confisco, no âmbito tributário, é o ato de 

apreender a propriedade em favor do Fisco, sem que seja ofertada ao 
prejudicado qualquer compensação em troca, apresentando caráter 
sancionatório, resultante da prática de algum ato contrário a ordem vigente. 

 
No entanto, o Supremo Tribunal Federal, já enfrentou a 

questão em apreço, firmando entendimento pelo impedimento da referida 
medida, detidamente quanto a apreensão de bens com a finalidade de receber 
tributos, veja: 

 
Súmula 70. É inadmissível a interdição de 

estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo. 
 
Súmula 323. É inadmissível a apreensão de mercadorias 

como meio coercitivo para pagamento de tributos. 
 
Súmula 547. Não é lícito à autoridade proibir que o 

contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas 
alfândegas e exerça duas atividades profissionais. 

 
As súmulas apresentadas demonstram o entendimento do 

STF que é totalmente contrário à blitz que apreende o veículo, por ser 
inconstitucional. 

 
O Estado deve fazer uso dos meios legais para receber os 

tributos que lhe são devidos, e não apreender de forma abusiva, ilegal e imoral 
o veículo dos cidadãos, por estarem em atraso no pagamento dos impostos. 

 
Existe um princípio no Direito administrativo – o princípio 

da legalidade – que diz que a Administração pública só pode fazer o que está na 
Lei, e o administrado (pessoas físicas ou jurídicas) pode fazer tudo que a Lei não 
proíbe. Nesse sentido, percebe-se que o Estado, ao apreender um veículo por 
estar com IPVA atrasado, age em total desacordo com a legalidade. 

 
A Constituição impõe um limite ao poder do Estado de 

tributar e da forma de cobrar esses tributos. 
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É importante salientar que é possível recorrer a outras 
formas de cobrança do imposto, sem precisar ofender o direito à propriedade, 
garantido pela Constituição Federal. O Supremo Tribunal Federal (STF) já tomou 
decisões no sentido de que o Estado não pode fazer apreensão de bens para 
cobrar dívidas tributárias. 

 
Todavia é comum que haja apreensão de veículos em blitz, 

por falta de pagamento de IPVA, constrangendo os proprietários de veículos a 
verem seus carros sendo levados para o pátio do Detran, carregados por um 
guincho. É uma indignidade sem tamanho! 

 
O Estado não pode utilizar sua conduta para embutir dor e 

sofrimento ao administrado, com o fim de coagi-lo a pagar tributos. Trata-se de 
um terrível ataque à dignidade da pessoa humana. 

 
A dignidade da pessoa humana é um supra-princípio 

constitucional, entendendo que se encontra acima dos demais princípios 
constitucionais. 

 
O Estado não pode reter, apreender ou confiscar para 

obrigar o proprietário a pagar o imposto devido, antes de dar condições ao 
contribuinte para que venha saldar seu débito, e tenha ampla defesa e o 
contraditório previstos na Constituição Federal. 

 
O Governo possui outros mecanismos legais para a 

cobrança de tributos, a exemplo da inscrição em dívida ativa e da execução 
fiscal, sem apreender bens de pessoas que trabalham, mas sim veículos que 
estão com mandado de apreensão, roubados ou que se encontram em 
desacordo com o Código de Trânsito Brasileiro. 

 
Sem dúvida que o meio correto para se cobrar a dívida com 

tributos é fazer do uso de EXECUÇÃO FISCAL, uma medida judicial que vai 
cobrar do cidadão o pagamento do tributo, podendo, inclusive, lhe protestar o 
nome inscrevê-lo no cadastro de proteção de crédito. 

 
Nesse processo de execução fiscal, o cidadão terá o direito 

de apresentar a defesa necessária e possível, e o juiz proferirá a decisão 
respeitando o devido processo legal. 
 

O Estado dispõe de meios coercitivos próprios e legítimos 
para cobrança de tributos, como é no caso da inscrição em dívida ativa e 
execução fiscal, sendo inadmissível o recolhimento do veículo para que o 
proprietário se veja obrigado e coagido em pagar o tributo.  
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Se utilizarmos da comparação, seria a mesma situação se 
o Estado expulsasse os proprietários de uma residência por atraso do IPTU. 

 
Devemos manter a tolerância neste momento de crise, pois 

muitos contribuintes atrasam o pagamento de impostos por dificuldades 
financeiras, apesar da intenção de manter tais despesas em dia. 

 
Diante do exposto, apresento a presente proposição 

legislativa e peço aos meus pares que aprovem. 
 
Sala das Sessões “Deputado FRANCISCO CARTAXO”, 

19 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder MDB 
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